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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, em conformidade com Art. 75, inciso I – da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração muni-
cipal pretende realizar a contração de empresa para prestação de serviços de roço nas 
estradas do Município de Esperantinópolis- MA, com critério de julgamento menor preço 
por item, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabele-
cidas neste Edital/Termo de Referência/Projeto Básico, conforme os critérios e procedi-
mentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da 
proposta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referência de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio 
da proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 
para contração de empresa para prestação de serviços de roço nas estradas 
do Município de Esperantinópolis- MA, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  
 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 125.154,28 
(cento e vinte e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e vinte e oito centa-
vos) resultante de pesquisa de mercado (SINAPI) efetuada pelo setor de enge-
nharia, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.  
 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máxi-
mos do item que compõe a contratação, conforme indicados no Termo de Re-
ferência/Projeto Básico, anexo I deste edital.  
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação or-
çamentária própria, prevista no orçamento geral do Município para o exercício 
de 2024, na classificação abaixo:  
 
0212 – Sec. de Obras, Habitação e Transporte  
04 122 0002 2.100 – Manut. e Func. da Sec. de Obras Habitação e Transporte 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 
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3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon-
dente, mediante apostilamento.  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
 
4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, 
que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.  
 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente.  
 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmen-
te;  

 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 

14.133/21;  
 
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Ad-

ministração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV 
do art. 156 da Lei n° 14.133/21.  

 
5. DO JULGUAMENTO 

 
5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contrata-

ção fará a apreciação dos documentos neles contidos.  
 
5.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habi-

litação da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado 
aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos.  

 
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o 

exigido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefei-
tura Municipal de Esperantinópolis/MA, para verificar se as condições téc-
nicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.  

 
5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados téc-

nicos subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar con-
veniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.  

 
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO.  
 
5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante 

do menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ce-
lebrar o Termo de Contrato. 
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6. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇO  
 
6.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

 
6.1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM 
PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos 
de habilitação, e as propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-
mail: comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fazen-
do referência a DISPENSA N° 085/2025.   

 
6.2. POR MEIO FÍSICO: 

  
6.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de 
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo na sala de 
comissão de licitação, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte ex-
terna, além da razão social, esteja escrito: 
 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Jefferson 
Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis/MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2025 
Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão Social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA 
 
Comissão de Licitação, sito a Jefferson 
Moreira, S/N, Centro, Esperantinópo-
lis/MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2025  
Envelope 2 - “Habilitação” 

 
7. DA HABILITAÇÃO  

 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

Anexo I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do Termo de Re-
ferência e serão solicitados do prestador de serviço mais bem classificado.  

 
8. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital.  

 
8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da-

ta de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 
por prazo superior.  

 
8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;  
 

8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nes-
te Edital. 
 

9. DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021.  

 
9.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter a regularidades 

fiscal, social e trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habili-
tação.  
 

9.3. Serão exigidos da contratada a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamen-
to(s), com fulcro na IN RFB Nº 1.234/2021 ou as que vierem a substituí-las.  
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1. A contratada não poderá alegar como justificativa para se eximir das obriga-
ções assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação.  

 
10.2. Poderá esta Coordenadoria de Esperantinópolis/MA, revogar o presente Edital, 

no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decor-
rente de fato superveniente, devidamente justificado.  
 

10.3. A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, poderá anular o pre-
sente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provo-
cação. 
 

10.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indeniza-
ção.  
 

10.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pe-
la Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte.  
 

10.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penali-
dades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta 
CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.  
 

10.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 
condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.  
 

10.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa-
ções nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.  
 

10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  
 

10.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:  
 

10.10.1. ANEXO I - Termo de Referência/Planilhas  
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10.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;  

 
10.10.3.  ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

CF;  
 

10.10.4.  ANEXO IV - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 
14.133/2021;  

 
10.10.5.  ANEXO V - Minuta do Contrato. 

 
Esperantinópolis/MA, 02 de abril de 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Antonio Cleiton Magalhães da Silva 

Secretário municipal de obras, habitação e Transporte 
014/2025 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
DISPENSA Nº ___/2025 
 
PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
EMAIL: 
 
Apresentamos a nossa proposta referente a contração de empresa para prestação de 
serviços de roço nas estradas do Município de Esperantinópolis- MA, conforme edital 
de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta:  
 
a) – Valor Total: R$ ........................... (..................................................).  
 
b) – Prazo de validade da Proposta.  
 
c) – Prazo para início da execução dos serviços depois de solicitado pelo município, 
que não poderá ser superior a 5 (cinco) dias.  
 
d) – Condições de Pagamento:  
 
e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente)  
 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacio-
nal (Real – R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, traba-
lhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
 
Nome completo:  
 
Nacionalidade:  
 
Estado Civil:  
 
Qualificação Profissional:  
 
CPF:  
RG:  
Endereço:  
 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

__________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável 
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OBSERVAÇÃO:  
 
Deverá acompanhar a proposta sob pena de desclassificação:  
 

1. Planilha orçamentária.  
 
2. Cronograma físico financeiro de desembolso  
 
3. Composição de encargos sociais  
 
4. Composição de B.D.I 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 

DISPENSA Nº ___/2025  
 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ).  
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 

Localidade, data, mês e ano 
 

__________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021. 

 
DISPENSA Nº ___/2025  
 
A empresa _________________-, declara para os devidos fins licitatórios que não 
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 
trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

__________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº____/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX  
DISPENSA Nº XXX/XXXX  
 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ESPERANTINÓPOLIS/MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTE E A EM-
PRESA XXXX.  

 
O município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Secretaria Munici-
pal de Obras, Habitação e Transporte, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTO-
RIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a XXXX, com endereço na 
XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, portador da 
Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº XXXX, e em observância às disposições da Lei Nº 14.133, DE 2021, resol-
vem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação nº __/2025, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contração de empresa para 
prestação de serviços de roço nas estradas do Município de Esperanti-
nópolis-MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico.  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
a) O Termo de Referência/Projeto Básico;  

 
b) A Autorização de Contratação Direta;  
 
c) A Proposta do Contratado;  
 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias 
contados da data de assinatura, podendo, por interesse da Câmara 
Municipal, ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021  

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO  
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3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições 

de entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 
5.1. PREÇO  

 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata-
ção.  

 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-

tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados.  

 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO  

 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédi-

to em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  

 
5.2.3. Serão exigidos da contratada a retenção do Imposto de Renda do(s) 

pagamento(s), com fulcro na IN RFB Nº 1.234/2021 ou as que vie-
rem a substituí-las.  

 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  

 
5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado.  
 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI com desoneração.  
 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Con-
tratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
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Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações inicia-
das e concluídas após a ocorrência da anualidade  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se-
ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), se-
rá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-
do(s) pela legislação então em vigor.  

 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor re-
manescente, por meio de termo aditivo.  

 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, 
XI e XIV)  
 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con-

tratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto 
Básico;  

 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre-

ções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituí-
do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado;  
 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a pres-
tação de serviços do objeto, no prazo, forma e condições estabele-
cidos no presente Contrato;  

 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato;  
 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE DE ESPE-
RANTINÓPOLIS/MA, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama-
ções relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató-
rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pra-

zo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período.  

 
7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos as-

sumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-
ceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

 
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro-

jeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021.  

 
7.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvol-

vimento dos serviços objeto do contrato.  
 

7.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento.  

 
7.1.14. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação co-

mo condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:  

 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

 
b) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  
 

7.1.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifi-
cações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas.  
 

7.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 
e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, 
pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 
por ela designado.  

 
7.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Con-

tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  

 
7.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade 
do início da sua execução.  
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII)  
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

 
8.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibili-
tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo escla-
recimento ou informação por eles solicitados;  

 
8.1.5. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aque-
les realizados com materiais defeituosos ou com vício de constru-
ção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo;  

 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Adminis-
tração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali-
zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofri-
dos;  

 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entre-
gar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con-
junta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cer-
tidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regu-
laridade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Traba-
lhistas – CNDT;  

 
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no lo-
cal da execução do objeto contratual.  

 
8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habili-
tação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
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8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabili-
tado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  

 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-

mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cus-
tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exce-
to quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es-

tadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante  
 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de qua-
torze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoi-
to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
8.1.15. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  
 

8.1.15.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode-
rá ser recursada pelo órgão, desde que devidamente justifi-
cada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.  
 

8.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

8.1.17. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na for-
ma da legislação aplicável.  
 

8.1.18. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do em-
preendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executa-
dos, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em rela-
ção ao cronograma previsto.  

 
8.1.19. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 
termos:  
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8.1.19.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação 
deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí-
duos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso.  
 

8.1.20. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambien-
talmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedi-
mentos:  
 

8.1.20.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agrega-
dos): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de preservação de material para usos futuros.  
 

8.1.20.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): de-
verão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas 
de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.  

 
8.1.20.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que per-
mitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armaze-
nados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas.  

 
8.1.20.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 

à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutili-
zados e destinados em conformidade com as normas técni-
cas específicas.  

 
8.1.21. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos ori-

ginários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  
 

8.1.22. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o ca-
so, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os re-
síduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasilei-
ra de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.  

 
8.1.23. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental  

 
8.1.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na for-
ma da legislação aplicável.  
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8.1.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do em-
preendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executa-
dos, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em rela-
ção ao cronograma previsto.  

 
9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)  

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

art. 92, XIV)  
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-
teresse coletivo;  

 
c) Der causa à inexecução total do contrato;  

 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supervenien-

te devidamente justificado;  
 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;  

 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  
 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cer-
tame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 
execução do contrato;  

 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  
 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza;  

 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  
 

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções:  
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condu-
tas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
 
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra-
ticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei)  
 

n)  Multa:  
 
i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso in-
justificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias;  
 
ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cen-
to) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia.  
 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumpri-
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa-
do ao Contratante (art. 156, §9º)  
 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

 
r) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima-
ção (art. 157)  

 
s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Con-
tratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

 
t) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pode-

rá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.  
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u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, ob-
servando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

 
v) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
i) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
ii) as peculiaridades do caso concreto;  
 
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
iv) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-
petente definidos na referida Lei (art. 159)  
 

x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pa-
ra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ob-
servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 
a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atuali-
zados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
 
b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilita-
ção na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)  
 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos;  
b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
c). Indenizações e multas  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 
exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:  
 
Órgão/Unidade:  
Função: Subfunção:  
Programa: Atividade:  
Elemento de despesa  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas fede-
rais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

  
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato.  
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo assinadas.  
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Município de Esperantinópolis (MA), XX de XXXX de XXXX. 

 
 

_________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

 
_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________________  
Nome:  
CPF n°:  
 
_________________________________  
Nome:  
CPF n°: 
 
 


